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Tendo em vista a oposição por ambas as partes de embargos de 

declaração, com pedido de efeitos modificativos (e-STJ fls. 377/380 e 381/386), abra-se 

vista às partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os 

embargos opostos.

 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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